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DECRETO N" 194/2004

EXONEIU A PEDIDO A SERVIDORA

LÜCÍUA MARQUES DE ANDRADE.

MARLV APARECIDA ZAGO UDEiSAL - Prefeita

Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
requerimento protocolado sob n° 2535/2004, de 14/12/2004,

DECRETA;

Aia. r - 1-ica exonerada a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, a Servidora LUCÍLIA MARQUES DE ANDRADE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 4.581.983-.^, e inscrita no CPF/MF
sob n° 634.126 759-20, residente e domiciliada nesta cidade c comarca de lpor5, Estado
do Paraná, nomeada através do Decreto if 084/2002, de 2310912002, paj-a o cargo em
Comissão dc Assessor Técnico - Nivel Médio, lotada na Secrctai"ia Municipal de Educação
e Desenvolvimento Humano.

publicação.
Art, 2° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua

Paço Municipal, 16 de dezembro de 2004.
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